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PORTARIA N° 093 DE 11 DE ABRIL DE 2017 

“Nomeia comissão permanente de avaliação e a provação de 

pedidos de adiantamentos e dá outras providências”. 

 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA, Prefeito Municipal da Estância 

Hidromineral de Monte Alegre do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, bem como pela Legislação Municipal, resolve: 

 

Art. 1º NOMEAR comissão permanente de avaliação e a provação de pedidos de adiantamentos, 

nos termos do Decreto 2.000 de 05 de abril de 2017. 

 

Art. 2º DESIGNAR para compor a Comissão s seguintes servidores públicos municipais: 

I – MARIA CAROLINA BALDI 

II – RICARDO GUILHERME 

III – NÍVIA NICIA DA SILVA CARVALHO 

 § 1° - Os serviços prestados pela comissão não serão remunerados por serem de relevante 

interesse público. 

 § 2° - Os pareceres emitidos pela comissão deverão ser assinados, por pelo menos dois dos 

integrantes da comissão nomeada. 

  

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Monte Alegre do Sul, 11 de abril de 2017 

 

 

Edson Rodrigo de Oliveira Cunha 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrado em livro próprio e publicado em 11 de abril de 2017 

 

 

Leandro Affonso Tomazi 

Chefe de Gabinete 
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